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Ofício nº 579/2022-GP
Porto Ferreira/SP, 05 de outubro de 2022.

À Sua Excelência
ALAN JOÃO ORLANDO
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Ferreira/SP
Ref.: Encaminhamento de resposta a requerimento legislativo

Excelentíssimo Presidente;

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo de nº 516/2022, de
autoria do(a) nobre Vereador(a) Luciane Lourenço Pereira de Sousa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA
Prefeito Municipal
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PORTO FERREIRA – SP 

 

Porto Ferreira, 29 de setembro de 2022 

 

Assunto: Resposta Requerimento nº 516-2022 – Memorando 15.241/2022 

 

 

Em atendimento ao Requerimento nº 516/2022, formulado pela Sra. Vereadora Luciane Lourenço 

Pereira de Sousa, informamos que os imóveis localizados na Avenida Alberto Suzigan são de propriedade 

de pessoas particulares, sendo responsabilidade destas a construção das respectivas calçadas. 

Informamos, ainda, que no dia 21/09/2022 a Fiscalização de Posturas iniciou o trabalho de 

orientação para construção dos respectivos passeios públicos, conforme matéria veiculada no site oficial da 

Prefeitura de Porto Ferreira (doc.j.). 

Assim, após o transcurso do prazo concedido e não tendo sido realizada a construção das calçadas, 

os proprietários serão notificados, nos termos do artigo 92, do Código de Posturas. 

. 

Respeitosamente, 

 

_____________________________ 
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23 de setembro de 2022

Fiscalização orienta proprietários
de imóveis da avenida Alberto
Suzigan sobre calçadas
Aumento no fluxo de veículos e pedestres exige cumprimento do Código
de Posturas

21/09/2022 às 16h00

O setor de Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Porto Ferreira está fazendo um
trabalho de orientação aos proprietários de imóveis localizados na avenida Alberto
Suzigan, no Jardim Santa Luzia, para que façam a construção de calçadas nas suas
propriedades e, assim, atender ao que especifica o artigo 92 do Código de Posturas (lei
complementar 199/2018):

Art. 92.  O proprietário ou possuidor de imóvel provido de pavimentação, guias e sarjetas,
a qualquer título, edificado ou não, deverá construir a respectiva calçada na extensão
correspondente à sua testada e mantê-la limpa e em perfeito estado de conservação,
observadas as especificações técnicas do órgão competente

Prefeitura de
Porto Ferreira

https://www.portoferreira.sp.gov.br/
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observadas as especificações técnicas do órgão competente.

Com a construção da nova ponte sobre o córrego Santa Rosa – e correspondente anel
viário – houve um grande aumento no fluxo de veículos e pedestres naquela avenida.
Muitos pedestres, porém, vêm fazendo reclamações sobre a falta de calçadas nos
imóveis e, com isso, ao caminharem pelo leito da avenida colocam suas vidas em risco.

A Fiscalização orienta para a construção num prazo de 30 dias. Após este prazo, aqueles
que não executarem as obras das calçadas passarão a receber notificações contando os
prazos do Código de Posturas. A multa para o descumprimento é de 150 UFMs
(Unidades Fiscais do Município), que em 2022 correspondem a R$ 730,12.
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